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SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA N° 1.572, DE 5 DE JUNHO DE 2024

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de
2012, na Instrução Normativa GSI/PR nº 2, de 5 de fevereiro de 2013, do Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República (GSI/PR) e na Norma Complementar nº
01/IN02/NSC/GSI/PR, de 27 de junho de 2013, do GSI/PR, resolve:

Art. 1º Designar o servidor LEONARDO ALAMY MARTINS para exercer, como
titular, as atribuições de Gestor de Segurança e Credenciamento da Controladoria-Geral da
União.

Art. 2º Designar a servidora BIANCA CRISTINA LESSA ENDERS para exercer,
como suplente, as atribuições de Gestor de Segurança e Credenciamento da Controladoria-
Geral da União.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA N° 1.711, DE 12 DE JUNHO DE 2024

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício
das atribuições previstas no art. 35, Anexo I, do Decreto nº 11.330, de 1º de janeiro de
2023, e art. 6º, inciso II, da Portaria CGU nº 1.973, de 31 de agosto de 2021, e
considerando o disposto na Portaria Normativa nº 63, de 31 de março de 2023, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para atuarem como representantes do
Comitê Gerencial, no âmbito de suas Unidades Organizacionais, na ação estratégica de
Segurança Corporativa:

I - Gabinete do Ministro:
a) Titular: Yanne Katt Teles Rodrigues Alves;
b) Suplente: Felipe Moreira de Carvalho;
II - Secretaria Federal de Controle Interno:
a) Titular: Henrique de Oliveira Andrade;
b) Suplente: André de Alcântara Campos;
III - Corregedoria-Geral da União:
a) Titular: Daniel Rodrigues Pelles;
b) Suplente: Diego Araújo de Castro;
IV - Ouvidoria-Geral da União:
a) Titular: Daniel Antonini Ultra Soares;
b) Suplente: Davi Edson da Costa;
V - Secretaria de Integridade Privada:
a) Titular: Armando de Nardi Neto;
b) Suplente: Joao Henrique Mariani;
VI - Secretaria de Integridade Pública:
a) Titular: Maria Fatima Rezende;
b) Suplente: Fabiana Cristina de Oliveira Fiorini;
VII - Secretaria Nacional de Acesso à Informação:
a) Titular: Caio Cesar Almeida Rocha;
b) Suplente: Karla Camila Menezes Vieira;
VIII - Diretoria de Gestão Corporativa:
a) Titular: Solange Machado Vieira;
b) Suplente: Gedalias Hugo de Oliveira Valentim;
IX - Diretoria de Tecnologia da Informação:
a) Titular: Thiago Guedes Paysan;
b) Suplente: Marcelo Augusto Rodrigues Pimentel;
X - Diretoria de Pesquisas e Informações Estratégicas:
a) Titular: Leonardo Alamy Martins;
b) Suplente: Leandro dos Santos de Souza;
XI - Controladorias Regionais da União nos Estados:
a) Titular: Olavo Venturim Caldas, Superintendente da CGU-R/ES;
b) Suplente: Osmar Nilo de Jesus Lima Bezerra Neto, Superintendente da CGU-R / AC .
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 2.283, de 27 de junho de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EVELINE MARTINS BRITO

DIRETORIA DE GESTÃO CORPORATIVA
PORTARIA N° 1.476, DE 6 DE JUNHO DE 2024

A DIRETORA DE GESTÃO CORPORATIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Normativa CGU nº 594, de 14
de fevereiro de 2023, publicada no D.O.U. em 22 de fevereiro de 2023, e tendo em vista
o que consta no processo nº 00213.100067/2024-23, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária à servidora SOLANGE REGINA
MOREIRA DE SOUSA, ocupante do cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle, Classe
S, Padrão IV, matrícula Siape nº 1482960, do Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da
União, com fundamento nos incisos I a IV do caput e no inciso II do § 2º do art. 20, e
proventos calculados com base no inciso I do § 3º do art. 26, todos da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019 .

Art. 2º Declarar vago o referido cargo.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BIANCA CRISTINA LESSA ENDERS

PORTARIA N° 1.713, DE 14 DE JUNHO DE 2024

A DIRETORA DE GESTÃO CORPORATIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria CGU nº 594, de 14 de fevereiro
de 2023, publicada no D.O.U de 22 de fevereiro de 2023, e tendo em vista o que consta
no processo nº 00215.100135/2011-11, resolve:

Art. 1º Retornar ao exercício, junto à Controladoria Regional da União no
Estado do Pernambuco, o servidor SÉRGIO NAVARRO DE VASCONCELOS, ocupante do cargo
de Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula Siape nº 1054382, em função do
Parecer de Força Executória nº 00202/2024/CORESENGIN/PRU1R/PGU/AGU.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 803, de 15 de abril de 2011, publicada na edição
nº 75 do Diário Oficial da União, de 19 de abril de 2011, Seção 2, páginas 2 e 3.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BIANCA CRISTINA LESSA ENDERS

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
DIRETORIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS

PORTARIA N° 1.614, DE 10 DE JUNHO DE 2024

A DIRETORA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 49,
§ 1º, incisos II e VII, da Lei n° 14.600, de 19 de junho de 2023; o artigo 18, inciso IX, do
Anexo I do Decreto nº 11.330, de 01 de janeiro de 2023; os artigos 13 e 14 do Decreto nº
10.571, de 9 de dezembro de 2020; o artigo 58, inciso V, da Portaria Normativa CGU nº 38,
de 16 de dezembro de 2022; e tendo em vista o disposto nos artigos 50, 51 e 52 da
Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, resolve:

Art. 1º - Designar THIAGO SANTOS BRAGA, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1914133, e LEONARDO CARON DEFANI, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1151651, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem Comissão de Sindicância Patrimonial, visando à apuração de eventuais
responsabilidades administrativas constantes do Processo nº 00190.104952/2024-97, bem
como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso da
investigação.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da
referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA VALLE LAFETÁ

PORTARIA N° 1.615, DE 10 DE JUNHO DE 2024

A DIRETORA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 49,
§ 1º, incisos II e VII, da Lei n° 14.600, de 19 de junho de 2023; o artigo 18, inciso IX, do
Anexo I do Decreto nº 11.330, de 01 de janeiro de 2023; os artigos 13 e 14 do Decreto nº
10.571, de 9 de dezembro de 2020; o artigo 58, inciso V, da Portaria Normativa CGU nº 38,
de 16 de dezembro de 2022; e tendo em vista o disposto nos artigos 50, 51 e 52 da
Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, resolve:

Art. 1º - Designar ANDRÉ GUSTAVO DE MEDEIROS SIMÕES, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1464258, e GUSTAVO OLIVEIRA VILELA, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1134775, para, sob a presidência do
primeiro, constituírem Comissão de Sindicância Patrimonial, visando à apuração de
eventuais responsabilidades administrativas constantes do Processo nº
00190.104950/2024-06, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que
emergirem no curso da investigação.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da
referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA VALLE LAFETÁ

PORTARIA N° 1.616, DE 10 DE JUNHO DE 2024

A DIRETORA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 49,
§ 1º, incisos II e VII, da Lei n° 14.600, de 19 de junho de 2023; o artigo 18, inciso IX, do
Anexo I do Decreto nº 11.330, de 01 de janeiro de 2023; os artigos 13 e 14 do Decreto nº
10.571, de 9 de dezembro de 2020; o artigo 58, inciso V, da Portaria Normativa CGU nº 38,
de 16 de dezembro de 2022; e tendo em vista o disposto nos artigos 50, 51 e 52 da
Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, resolve:

Art. 1º - Designar RICARDO SOARES SANTOS, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1354064, e ALEXANDRE MATTOS DE SCHUELER, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1138707, para, sob a presidência do
primeiro, constituírem Comissão de Sindicância Patrimonial, visando à apuração de
eventuais responsabilidades administrativas constantes do Processo nº
00190.104948/2024-29, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que
emergirem no curso da investigação.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da
referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA VALLE LAFETÁ

PORTARIA N° 1.617, DE 10 DE JUNHO DE 2024

A DIRETORA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 49,
§ 1º, incisos II e VII, da Lei n° 14.600, de 19 de junho de 2023; o artigo 18, inciso IX, do
Anexo I do Decreto nº 11.330, de 01 de janeiro de 2023; os artigos 13 e 14 do Decreto nº
10.571, de 9 de dezembro de 2020; o artigo 58, inciso V, da Portaria Normativa CGU nº 38,
de 16 de dezembro de 2022; e tendo em vista o disposto nos artigos 50, 51 e 52 da
Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, resolve:

Art. 1º - Designar ALEX FELIPE LANNA DE FREITAS, Auditor Federal de Finanças
e Controle, matrícula SIAPE nº 1219676, e IURY MAGALHÃES RAMPANELLI, Auditor Federal
de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 3298731, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem Comissão de Sindicância Patrimonial, visando à apuração de eventuais
responsabilidades administrativas constantes do Processo nº 00190.104946/2024-30, bem
como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso da
investigação.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da
referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA VALLE LAFETÁ

PORTARIA N° 1.618, DE 10 DE JUNHO DE 2024

A DIRETORA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 49,
§ 1º, incisos II e VII, da Lei n° 14.600, de 19 de junho de 2023; o artigo 18, inciso IX, do
Anexo I do Decreto nº 11.330, de 01 de janeiro de 2023; os artigos 13 e 14 do Decreto nº
10.571, de 9 de dezembro de 2020; o artigo 58, inciso V, da Portaria Normativa CGU nº 38,
de 16 de dezembro de 2022; e tendo em vista o disposto nos artigos 50, 51 e 52 da
Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, resolve:

Art. 1º - Designar ELIANE BARCARO, Auditora Federal de Finanças e Controle,
matrícula SIAPE nº 1325391, e ANTÔNIO SILVA LIMA JÚNIOR, Auditor Federal de Finanças
e Controle, matrícula SIAPE nº 1150952, para, sob a presidência do primeiro, constituírem
Comissão de Sindicância Patrimonial, visando à apuração de eventuais responsabilidades
administrativas constantes do Processo nº 00190.104944/2024-41, bem como proceder ao
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso da investigação.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da
referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA VALLE LAFETÁ
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